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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº10 81 DE 24 DE FEVEREIRO ILE~.~11 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL -
AOS SERVIDORES DO PODER LE 
GISLATIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO-
GONÇALVES, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, 	nos 

termos do Art.3121  item XXIV da Lei Orgânica do Município, e 
Art.792  do Regimento Interno, §22 , aprovou e eu promulgo 	o 

seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art.12 - Os Vencimentos e vantagens dos - 
funcionários da Câmara Municipal-

de Vereadores de Bento Gonçalves ficam aumentados, na ordem -

de 101,6/(cento e um virgula seis por cento), do seguinte mo-
do: 

40% sobre o salário básico de fevereiro de 

1981, a partir de 21 de fevereiro de 1981; 
20% sobre o salário básico de abril de 

1981, a partir de 21 de abril de 1981; 
20% sobre o salário básico de outubro de 

1981, a partir de 21 de outubro de 1981. 

Art.22 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua promulgação, revogadas as disposições em contra -
rio. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICI - 

PAL DE VEREADORES, aos vinte e quatro dias do mAs de everei-
ro de mil novecentos e oitenta e um. 

O SIGNOR Vereado 

CM 01 



DE VEREADORES, aos vinte e quatro dias do 

mil novecentos e oitenta e um. 

Vereado 

Vereador 	O 
e tár-iel---  !7 

de 

'OR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nn10 81 DE 24 DE FEVEREIRO 81 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL-

AOS SERVIDORES  DO PODER -

LEGISLATIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO-

GONÇALVES, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, nos 

termos do Art.31Q, item XXIV da Lei Orgânica do Município, e 

Art.79n do Regimento Interno, §2n, aprovou e eu promulgo 	o 

seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art.ln - Os Vencimentos e vantagens dos - 

funcionários da Câmara Municipal 

de Vereadores de Bento Gonçalves ficam aumentados, na ordem - 

de 101,6% (cento e um virgula seis por cento), do seguinte mo 

do: 

40% sobre o salário básico de fevereiro de 

1981, a partir de 21 de fevereiro de 1981; 
20% sobre o salário básico de abril de 

1981, a partir de 21 de abril de 1981; 
20% sobre o salário básico de outubro de 

1981, a partir de 21 de outubro de 1981. 

Art.2n - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua promulgação, revogadas as disposições em contra -

rio. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Vereado ACY LU GIACOMELLO 
2nSecretá o CM 01 



INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 	00er 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da -
Comissão de Finanças e Orçamento, após analisarem os dize 
res do Processo nç?013/81 - que concede aumento salarial -
aos Servidores do Poder Legislativo, são de parecer que 
o mesmo deva ser aprovado. 

Bento Gonçalves, 24 de fevereiro de 1981. 

APROVADO:~ 
P/  /e/L4A4-444.' 	 .2 
SArA 	 EM 

e. 

Mod. CM - 07 
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